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N.º 50/2023 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda a reabertura dos banheiros públicos do 
Bairro Ribeirão do Santo Antônio”.  

 
 

 

  

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda a 
reabertura dos banheiros públicos  do Bairro Ribeirão do Santo Antônio, uma vez 
que se faz necessário o uso dos mesmos pela população do bairro, bem como 
pelos visitantes ou viajantes. Tal propositura se faz necessária com o intuito de 
preservar o bem público para servir a população e para que não se façam suas 
necessidades fisiológicas em qualquer local, ensejando o desrespeito e ferindo a 
moral, além da preservação da higiene pública.  

  
 
                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 13 de abril de 2023.      
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